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3.º Deliberar que sejam devolvidas aos interessados, acompanhadas 
com o teor da presente deliberação, as candidaturas que sejam entretanto 
apresentadas.

6 de agosto de 2014. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos 
Humanos, Maria Fernanda Ferreira Oliveira Manarte.

208030789 

 CENTRO HOSPITALAR DE SETÚBAL, E. P. E.

Deliberação (extrato) n.º 1589/2014
Torna -se público que por deliberação do Conselho de Administração 

do Centro Hospitalar de Setúbal, E. P. E., datada de 6 de agosto de 2014, 
foi homologada a lista de classificação final, referente ao procedimento 
concursal comum para provimento de um lugar de assistente graduado 
sénior de Ortopedia da carreira especial médica/carreira médica, do 
mapa de pessoal do Centro Hospitalar de Setúbal, E. P. E., referente 
ao Aviso n.º 6115/2014, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 93, de 15 de maio.

Dr. Carlos Alberto Antunes Ribeiro — 17,41 valores.
Dr. Nuno José Fernandes Pinto Fachada — 17,34 valores.

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DO NORTE ALENTEJANO, E. P. E.

Deliberação (extrato) n.º 1590/2014
Por deliberação de 30 de julho de 2014 do Conselho de Administração 

da Unidade Local de Saúde do Norte Alentejano, EPE:
Maria Manuela Oliveira Santos, assistente graduada de medicina geral 

e familiar, autorizada a redução do seu horário semanal (para 36 horas), 
ao abrigo do n.º 10 do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 73/90, de 6 de 
março, alterado pelo n.º 13 do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 44/2007, de 
23 de fevereiro e alínea c) do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, 
de 31 de dezembro, com efeitos a partir de 18 de agosto de 2014

6 de agosto de 2014. — A Presidente do Conselho de 
Administração, Dr.ª Dorinda Maria Carvalho Gomes Calha.

208025783 

A lista de classificação final foi afixada em local visível e público 
das instalações do Centro Hospitalar de Setúbal no dia 7 de agosto de 
2014. (Isento de fiscalização do Tribunal de Contas.)

8 de agosto de 2014. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Dr. Alfredo Lacerda Cabral.

208024973 

PARTE H

 CIMAC — COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALENTEJO CENTRAL

Aviso n.º 9448/2014

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurí-
dica de emprego público por tempo indeterminado tendo em vista 
o preenchimento de dois postos de trabalho da carreira/categoria 
de técnico superior (m/f) do mapa de pessoal da CIMAC.
1 — Nos termos das disposições conjugadas do artigo 33.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, adiante identificada por LTFP, conjugada 
com alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, adaptado à 
administração local pelo Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, 
torna -se público que, precedido de autorização da Assembleia Intermu-
nicipal da CIMAC de 9/05/2014, sob proposta do Conselho Intermu-
nicipal da CIMAC, se encontra aberto, pelo período de 10 dias úteis, a 
contar da data de publicação do presente aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum para ocupação de 2 (dois) postos de 
trabalho (m/f) na carreira de técnico superior, conforme consta no mapa 
de pessoal para 2014 da CIMAC, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Para efeitos do determinado nos n.os 1 e 3 do artigo 4.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, declara -se não estarem constituídas re-
servas de recrutamento no próprio organismo para os postos de trabalho 
a ocupar e, efetuada consulta à Entidade Centralizada para Constituição 
de Reservas de Recrutamento (ECCRC), se ter registado, no momento, 
a inexistência de qualquer candidato em reserva, porquanto não foram 
publicitados quaisquer procedimentos nos termos dos artigos 41.º e 
seguintes, da referida Portaria.

3 — Para efeitos do disposto na Portaria n.º 48/2014, de 26 de feve-
reiro, nenhum órgão ou serviço abrangido pelo disposto no artigo 3.º da 
Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro de 2013, pode iniciar procedimento 
para recrutamento de trabalhador por tempo indeterminado, antes de 
executado o procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores em 
situação de requalificação. Consultada a Entidade Centralizada para 
Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC) nos termos do 
artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações 
introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, e de acordo 
com a atribuição que é conferida ao INA pela alínea c) do artigo 2.º do 
Decreto -Lei n.º 48/2012, foi declarada pela referida entidade a inexis-
tência, de qualquer candidato com o perfil adequado ao preenchimento 
dos postos de trabalho postos a concurso.

4 — Ao presente procedimento concursal é aplicável a tramitação 
prevista no artigo 37.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Decreto -Lei 
n.º 209/2009, de 3 de setembro, Decreto -Lei n.º 69 -A/2009, de 24 de 
março, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezem-
bro e Código do Procedimento Administrativo aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 6/96, 
de 31 de janeiro.

5 — Prazo de validade: nos termos do n.º 2 do artigo 40.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o procedimento concursal é válido para 
ocupação de idênticos postos de trabalho, a ocorrer no prazo máximo de 
18 meses contados da data de homologação da lista de ordenação final 
do presente procedimento (reserva de recrutamento interna).

6 — Local de trabalho: as funções serão exercidas nas instalações da 
CIMAC, na Rua 24 de julho n.º 1, 7000 -673 Évora.

7 — Caracterização dos postos de trabalho, em conformidade com 
o estabelecido no Mapa de Pessoal aprovado para 2014: as funções a 
exercer enquadram -se no conteúdo funcional descrito na LTFP, às quais 
corresponde o grau 3 de complexidade funcional, e de acordo com o 
respetivo perfil de competência:

Concurso A:
Funções consultivas, de estudo, planeamento e aplicação de méto-

dos e processos de natureza técnica e ou científica no que concerne às 
áreas do ambiente, turismo, fruição do património e riscos naturais e 
tecnológicos; Desenvolvimento, gestão e monitorização de indicadores 
territoriais, ambientais e de sustentabilidade, em consonância com as 
diretrizes fundamentadas na Estratégia Nacional de Desenvolvimento 
Sustentável; Organização e acompanhamento das atividades de apoio 
e ações diretamente relacionadas com os Programas de Cooperação 
Territorial Europeia, nomeadamente nos que concernem ao Programa 
de Cooperação Transfronteiriça Espanha -Portugal, Observatório Terri-
torial e Ambiental Alentejo -Extremadura -Centro e seus prossecutores, 
e nos projetos de intervenção na área do Lago de Alqueva; Apoio à 
coordenação das parcerias constituídas no âmbito transnacional; Parti-
cipação nas reuniões de desenvolvimento da Estratégia 2020 -2020 no 
exercício das competências especificadas na Eurorregião EUROACE 
e ações sucessivas; Acompanhamento e colaboração no Programa de 
Ação Nacional de Combate à Desertificação (PANCD), no âmbito dos 
trabalhos liderados pela Comissão Nacional de Coordenação do Pro-
grama de Ação Nacional de Combate à Desertificação; Contribuição na 
elaboração de candidaturas e relatórios de execução física dos projetos 
de Cooperação Transfronteiriça e acompanhamento da sua execução 


